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LEI COMPLEHBHTAA NO 12, de 02 de outubro do 1992 

Autoriza outorga, com cessão de 

Direito Real de Uao, para empresa interessada em pro1110ver o 
funcionamento global do Hoapital e Pronto Socorro onde fun

cionava o Hoapital •som Samaritano•. 

ALCEB!ADES GRANDIZOLI , Pr e fei to ' 
Municipal de Campo Limpo Paulist a, Es tado do s ão Paulo, usa~ 
do de suas atribuições legais e de acordo com o aprovado 

pela Câmara Muni cipal em eesaio ordinária realizada em 29 de 
setembro de 1992, PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo l O - Fioa a Prefe itura Mu
nicipal de Campo Limpo Paulista autorizada a outorgar , com 
ces são de Direito Real do Uao , gratuito e pelo prazo de 15 

(quinze ) anos , podendo se r prorrogado por iqual per!odo, me

diante autor i za ção l egial a tiva , para empresa interoasada em 
promover o funcionament o global do Hospit al e Pronto Socorro, 
através doa prédi os , terr enos E i ns t ala çõe s que integram o 
patrimônio municipa l em que anteriormente funcionava o Roapi 
tal • som Samaritano•, localizado à Ave nida O. P~dro I , neste 

Munic!pio. 

~ Artigo 20 - A outorga da conces -' 
são de Direito Raal de Uso de que trata esta Loi , inte9rará' 
processo licitatório para n sele ção de empresa que npreeonte 
porfil identi ficado coin aa necessidadoo atuais, já que nio 
ee poda mais protela r a reabertura do Ulll Pronto Socorro, a 

curt íssimo pra::o, a das da."ll<'li a cl!ni cae hoapitalare11, em pra 

so mais dilatado . 

Artigo 30 - A lic itação que será ' 

providenciada dentr o de 15 (qui nze ) diar dpós a vi gência des 
t a Lei, conforme exigência da Lei Orgâni ca ~unicipal , em aeu 

drti 90 178, estabel e cer á que: 

a) a concessão outor9ada não pode 
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rã ser transferida a terceiros, a qualquer titulo, sem a pré 

via e expreeaa autorização da Prefeitura, precedida da e~ 
tente autorização le9islativa1 

b) a concessionária fará func io-' 
nar, illlodiatamente, o Pronto Socorr o anexado ao prédio hosp! 
talar ena referência, ficando sob sua responsabilidade todas' 

as doepeaas inerentes ao funcionamento1 

e ) a concessionária obrigar- ae-i ' 

a iniciar o iuncionrunanto doe serv iços de inter nação hoepite 
lar apót 180 (cento o oitenta} dias da vigência da assinatu
ra do contrato de conceaaão de Dir eito Real de Uao , ficando ' 
sob sua racponsabilidade o mobiliário , equipamento• e despe

sas com pesaoal ~édico, para-Qédico e demais servidores que' 
complementem o funciona.monto da máquina hospitalar1 

d ) o contrato fará referênciac ex 

pressas áa exigências para que a concoseionária inst ale a 
lavanderia , cozinha, oxigênio, esterilização, centro cirúrgi 
co e enfermaria, a fim do que tais equip~ntos acompanhem o 

avanço tecnológico do &etor1 

e) a conce ssio nária obrigar-se-á' 

a manter convênio com o SUS (Sistema Onico de Saúde) e , des
ta forma , atendendo a população mais carente e preenchendo o 
atual hiato existente naB internaçõos e aorviooa de pronto ' 

atendiment o médico dentro do Município1 

f) a Prefeitura Municipal pormen2 

rizarã an áreas de terreno e de construção que integr am o 
edifício hospitalar localizado na Avenida D. Pedr o I , a f ia 
de quo a concessionária Beja responsável pela manutenção e 

con2ervação do prédio1 

g) a conceosionária poderá alte- ' 

tar, ampliar, reformar e adaptar ao dependências do prédio ' 
hospicalar, desde que autorizadas pela Prefeitura Municipal, 

em procedimento adequado1 

h) a denorninaçio idonti íioatória' 

do novo hos pit al , serii de livre escolha da empresa que ven-
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cer a lic itação , embora esta tenha que submeter i apr eci ação 

da Pr efei t ura , através de lis t a tri plice, o r espectivo nome , 
pela escolha do Prefeito Municipal , podendo tais sugestões ' 

\ 

ser em recusadas totàl mente . 

Artigo 40 - Fic ará estabe l ecido ' 
no r ol de exi gênc ias para a concessão do Direit o Real de 
Uso, que a empresa vencedora da l i citação de sembolsar á , no 

perí odo de i nstalação das clínicas que consolidarão o hospi
tal propriamente dito , somas monetárias que permitam aquisi
ção de equipamentos , mobiliário , mat e r ial de l aboratório e 

t udo o que for necessário par a t a l f unci onamento, conf or me ' 
relação mi nuciosa desses encargos • 

Artigo 50 - Chegando a seu térmi
no o contra to que ser á celebrado após a necessári a l icitação, 
a empr esa conces sionária deverá restituir à Prefeitura o i~ 
vel objeto desta Lei, com seus acréscimos, sem que caiba 
qual quer indenização ou direito de retenção por benfeitoriaa. 

Artigo 60 - As despesas decoi:'Pe n
tes da execução da presente Lei, correrão por cont a de dota
ções orçamentárias própr i as , supl ementadas se necessário . 

Artigo 70 - Esta Lei entrará em ' 
v i gor na data de sua publicação , revogadas as disposições em 

contr ário e e~pressamente a Loi no 717, de 10 de agosto de 
1 980 . 

I ZOLI 

Publicada no Departamento de Admi 

ni s tração desta Prefei tura Municipal, aos dois diae do mi• 
de outubro do ano de mil, 

novecentoo e~~~t~a~~,--; 

Ro~~ão gostinho 
Di etor 


